




Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 024/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
( ) Serviço não continuado
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para Manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos aparelhos de ar
Condicionado, manutenção da rede elétrica e hidráulica, atendendo as necessidades desta Casa 
Legislativa.

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Tendo em vista a necessidade de realizar a manutenção periódica do sistema de ar condicionado, rede 
elétrica e hidráulica, sendo necessária para o bom funcionamento desta Casa Legislativa.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 serviço, 12 meses.

UNIDADE DE MEDIDA
(X) Serviço
( ) Unidade
( ) Litros
( ) Outro



Estado do Rio de Janeiro
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___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
(X) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
( ) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

24 de fevereiro de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 24 de fevereiro de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO     

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

São José do Vale do Rio Preto, em 24 de fevereiro de 2025.

Ofício: 024/2025
Assunto: CONTRATAÇÃO (solicita)

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade de contratação de empresa para
Manutenção preventiva, corretiva, preditiva de aparelhos de ar 
condicionado e Manutenção da rede elétrica e hidráulica:

Serve o presente para solicitar a V.Exa. a autorização para contratação.

Por ser o que se apresenta para o momento dirijo-lhe os meus protestos 
de estima e consideração.

                             
Atenciosamente,

___________________________________________________
Daniel de Oliveira Souza

Diretor Geral 
Mat. 300-1
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Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 024/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
( ) Serviço não continuado
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para Manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos aparelhos de ar
Condicionado, manutenção da rede elétrica e hidráulica, atendendo as necessidades desta Casa 
Legislativa.

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Tendo em vista a necessidade de realizar a manutenção periódica do sistema de ar condicionado, rede 
elétrica e hidráulica, sendo necessária para o bom funcionamento desta Casa Legislativa.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 serviço, 12 meses.

UNIDADE DE MEDIDA
(X) Serviço
( ) Unidade
( ) Litros
( ) Outro
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___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 30,000,00 (Trinta mil reais)

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
(X) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
( ) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

17 de março de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 17 de março de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal
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já 
instalados ou que venham a ser instalados)

2. A prestação dos serviços será realizada conforme especificações detalhadas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas aplicáveis.

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

4.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a manutenção preventiva, corretiva e 
preditiva dos sistemas elétricos, hidráulicos, de climatização e serviços correlatos da Câmara 
Municipal, garantindo o perfeito funcionamento das instalações, a segurança dos usuários e a 
continuidade das atividades legislativas.

4.1.1. A necessidade desta contratação fundamenta-se nos seguintes aspectos:

4.1.1.1 Continuidade e Eficiência dos Serviços Públicos
A manutenção das instalações elétricas e hidráulicas é essencial para a disponibilidade plena das 
dependências da Câmara Municipal, evitando falhas que possam comprometer o funcionamento das 
atividades legislativas e administrativas. O princípio da continuidade do serviço público, reforça a 
necessidade de planejamento e execução contínua da manutenção predial, garantindo que os serviços 
prestados pela Câmara não sejam interrompidos por falhas na infraestrutura.
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4.1.1.2 Segurança Patrimonial e dos Usuários
A ausência de manutenção adequada pode resultar em curtos-circuitos, panes elétricas, vazamentos 
hidráulicos, infiltrações e outros problemas estruturais, colocando em risco a segurança de servidores, 
vereadores e visitantes.

4.1.1.3. Atendimento às Normas Técnicas e Regulamentações
A execução dos serviços deve obedecer às normas da ABNT, especialmente:

NBR 5410 Instalações elétricas de baixa tensão;
NBR 5626 Instalação predial de água fria;
NBR 12266 Redes de esgoto sanitário;
NBR 14039 Instalações elétricas de média tensão.

A conformidade com essas normas é obrigatória para garantir a funcionalidade, segurança e 
durabilidade das instalações, evitando gastos excessivos com correções emergenciais.

4.1.1.4. Economicidade e Sustentabilidade
A manutenção preventiva e preditiva reduz custos com correções emergenciais e substituições 
desnecessárias de equipamentos, promovendo uso eficiente dos recursos públicos. Além disso, a 
adoção de boas práticas na manutenção elétrica e hidráulica contribui para a redução do consumo de 
energia e água, alinhando-se a políticas públicas de sustentabilidade e eficiência energética.

4.1.1.5. Conformidade com a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021)
A contratação está em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto a:

Planejamento: a contratação segue um planejamento prévio para garantir a melhor execução 
dos serviços;
Eficiência e economicidade: busca-se a melhor relação custo-benefício, evitando 
desperdícios e contratações emergenciais;
Sustentabilidade: prioriza-se a preservação ambiental e a eficiência no consumo de recursos;
Gestão e mitigação de riscos: a manutenção contínua reduz riscos operacionais e estruturais.

dos serviços de manutenção elétrica, hidráulica, climatização e demais 
serviços correlatos mostra-se fundamental para a segurança, continuidade e eficiência das atividades 
da Câmara Municipal. Além disso, a medida atende às exigências legais, normas técnicas e aos 
princípios da nova Lei de Licitações, garantindo transparência, economicidade e qualidade na gestão 
pública.

6.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 
14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 
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65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e a outras legislações aplicáveis;
6.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de 
forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

de natureza preventiva
6.6. Os serviços de natureza corretiva deverão ser executados no prazo máximo de 3 dias úteis, a 
contar da data de solicitação emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, 
por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela 
Contratante;
6.7. A requisição de serviços de natureza corretiva poderá ser formalizada por meio de telefone, e-
mail ou qualquer outra forma de comunicação.
6.8. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica 
estabelecidas pela área técnica da Contratante.

6.11. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências.

Serviço técnico especializado de manutenção preventiva, corretiva e preditiva em aparelhos (já 
instalados ou que venham a ser instalados) de ar-condicionado e cortinas de ar, bem como em sistemas 
elétricos, hidráulicos e demais serviços correlatos da Câmara Municipal.
Realizar a desinstalação e instalação de novos aparelhos, consertar equipamentos que apresentarem 
falhas, efetuar higienização e troca de gás periódica de todos os ar condicionados e cortinas de ar
existentes no prédio.

a) a manutenção preventiva e higienização dos equipamentos deverá ser realizada a cada 6 
meses;

b) os serviços de manutenção corretiva, instalação e desinstalação serão executados sob 
demanda da CONTRATANTE;

c) os eventuais custos das peças a serem substituídas serão de responsabilidade da empresa 
CONTRATANTE.
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d) A mão de obra, 

e) Manutenção hidráulica preventiva: Inspeção e verificação periódica dos sistemas hidráulicos, 

falhas e vazamentos por meio de trocas e ajustes preventivos.
f) Manutenção hidráulica corretiva: Reparação e substituição de componentes danificados, 

como conserto de vazamentos em tubulações, desentupimento de redes de esgoto e 
substituição de registros, torneiras e válvulas quebradas.

g)
drenagem, conforme as normas sanitárias e de saúde.

h) Manutenção elétrica preventiva: Inspeção e teste de sistemas elétricos, como painéis de 
distribuição de energia, circuitos elétricos, fiação, tomadas, interruptores, aterramento, 
sistemas de iluminação e equipamentos elétricos em geral.

i) Manutenção corretiva: Identificação e reparo de falhas elétricas, como curtos-circuitos, 
problemas de sobrecarga, fusíveis queimados, substituição de lâmpadas, reatores e outros 
componentes danificados.

j) Teste de sistemas de aterramento e proteção elétrica: Verificação de sistemas de aterramento 
e dispositivos de proteção contra surto e choque elétrico, conforme normas de segurança.

k) Adequação e instalação de novos sistemas: Execução de instalações de novos circuitos, 
tomadas, interruptores, pontos de iluminação e outros, conforme as necessidades da 
contratante.

a)
b)

c)

d)

e)

f)
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g)

a)

b)

c)

d)
e) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do objeto do contrato.
f)
g)
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13.14. O fiscal técnico do contrato, além de exercer suas atribuições acompanhará a execução do 
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato.

15.1.

15.2.
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a)
b)

c)

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

a)

b)

c)

15.8.

15.9.

15.10.
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O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado a 
em conta pessoa física, exceto se o contratado for Micro Empreendedor Individual (MEI) 
18.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscais emitidos para o município de São José do Vale do Rio Preto, inclusive quanto ao correto 
destaque do valor do IR a ser retido. 
18.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.
18.5 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA 
dos últimos 12 (doze) meses.
18.6.

18.7.

a)
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b)
c)
d)
e)
f)

18.8.

18.9.

18.10.
a)
b)

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.

18.17.

18.18.
18.19.

18.20.
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19.1.

19.2.

19.3.
19.4.

a)
b)

c)
d)

e)
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;
21.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
21.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
21.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
(CNDT).
21.3.      Atestado(s) De Capacidade Técnica
21.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
21.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

21.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.  
21.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.
21.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
21.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação.
21.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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ITEM TIPO
Qtd.

Serviço
Valor

Mensal

Valor 
Total 
Anual

1

Prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva em aparelhos de ar-
condicionado, cortinas de ar já instalados ou que 
venham a ser instalados, bem como em sistemas 
elétricos, hidráulicos e demais serviços correlatos.

12 
meses

2.055,88 24.665,88

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA 24.665,88

São José do Vale do Rio Preto

Defiro
(   )  Indefiro. Motivar:____________
______________________________

17 de março de 2025




